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COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 721/06, DE 05/12/06 
 

 

A : TODAS AS SUREG’S,  BOLSAS DE MERCADORIAS, S.P.A., CNB E A.N.B.N. 

 

 

REF:  AVISO DE LEILÃO DE PRÊMIO PARA A AQUISIÇÃO DE SOJA EM GRÃOS 
ORIUNDO DE CONTRATO PRIVADO DE OPÇÃO DE VENDA – PROP –  Nº  
449/06, DE 05.12.06. 

 
 
 

     Informamos que por meio de liminar proferida pela  Juíza Federal Substituto  da  

21ª Vara do Distrito Federal,  no exercício da titularidade, nos autos do Mandado de 

Segurança  nº 2006.34.00.036317-6, foi autorizada a participação da Empresa CARAMURU 

ALIMENTOS S/A. no leilão objeto da operação referenciada, sem a exigência de 

regularidade junto ao CADIN e ao SICAF . 
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